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ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 06/2024

“Dispõe sobre a denominação de próprios públicos 
que específica”.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA APROVOU, 
E, EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica denominado o Coreto da Praça Getúlio Vargas de “José Zanchi
Sobrinho”.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2024.

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador

Jussara Demate Pereira 
Vereadora

Ventura Bono 
Vereador

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador

Ednelson Batista Domingues 

Vereador
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JUSTIFICATIVA

É com imenso prazer, e satisfação, que vimos através do presente, homenagear este 

senhor tão importante na história de nosso município, o senhor José Zanchi Sobrinho

Nascido em Arceburgo -  MG em 14/10/1934 veio para Lindoia em 1976, onde 

comprou o sitio de Geraldo Mantovani, local onde viveu toda a vida e constituiu família em nossa 

estância.

Em nossa cidade foi um homem muito respeitado e um exemplo de cidadão, onde 

sempre ajudou a todos, com um coração enorme e ajudando veemente no crescimento e 

desenvolvimento de nosso município.

Faleceu em 21/01/2022 e teve suas cinzas espalhadas junto a de sua esposa em seu 

sitio, aos pés de um Jequitibá, sitio este que também em sua homenagem foi denominado pela 

família como “Sítio São José1'.

Deste modo, frente a tão admirável cidadão em nossa cidade, se faz de extrema 

compreensão a aprovação da presente proposição visando homenagear a história deste senhor que 

sempre contribuiu para progresso de nossa querida Lindoia.

Atenciosamente,

Sala das Sessões, 16 de janeiro de 2024.

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador

Jussara Demate Pereira 
Vereadora

Ventura Bono 
Vereador

Joao Paulo Vieira Trevisan 
Vereador

Ednelson Batista Domingues 

Vereador
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